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Em se tratando de atividades distintas, será que ambas se 
prestam a atingir as mesmas finalidades?
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PERÍCIA DE ENGENHARIA 

PRINCIPAIS NORMAS APLICAVEIS

Perícias 

de 

Engenharia

NORMA ABNT NBR 13752/1996

PERÍCIAS DE ENGENHARIA NA CONSTRUÇÃO CIVIL

Em Revisão (2017)

Comissão de Estudos CE:002:134.003

NORMA BÁSICA PARA PERICIAS DE ENGENHARIA DO 
IBAPE/SP - 2015

Entrará em Revisão em Breve

Câmara de Perícias do IBAPE/SP



NORMA ABNT NBR 16.747/2020

Inspeção Predial – Diretrizes, Conceitos, Terminologia e 
Procedimentos

+ partes segurança contra incêndio

 instalações hidráulicas

 instalações elétricas (baixa tensão)

 sistemas estruturais

 sistemas de refrigeração/ar cond./ventilação

NORMA DE INSPEÇÃO PREDIAL DO IBAPE/SP – 2021

Obs: a primeira norma de IP do IBAPE/SP é de 2003 

INSPEÇÃO PREDIAL
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PERÍCIA DE ENGENHARIA

PRINCIPAIS NORMAS APLICAVEIS

Inspeção Predial



PERICIA DE ENGENHARIA

ABNT NBR 13.752 – Perícias de 
Engenharia na Construção Civil 
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INSPEÇÃO PREDIAL

ABNT NBR 16.747 – Inspeção Predial
Diretrizes, Conceitos, Terminologia e 
Procedimento 
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Normas distintas!

será que a 
metodologia é a 

mesma?
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

INTRODUÇÃO...

“A primeira versão desta Norma começou a ser 

discutida em 1993 e foi publicada em dezembro de 

1996, entrando em vigor em janeiro de 1997, 

apresentando a seguinte definição para o termo 

“perícia”: “atividade que envolve apuração de 

causas que motivaram determinado evento ou da 

asserção de direitos.” (grifo nosso)
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OU SEJA, O CONCEITO DA 

PERICIA SEMPRE ESTEVE 

LIGADO A BUSCA DE CAUSAS 

PARA ASSERÇÃO DE DIREITOS
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Norma de Inspeção Predial
ABNT NBR 16.747

INTRODUÇÃO...

“A inspeção predial é um processo que visa auxiliar na 

gestão da edificação e, quando realizada com 

periodicidade regular, contribui com a mitigação de riscos 

técnicos e econômicos associados à perda do 

desempenho. ” (grifo nosso)

“A atividade de inspeção predial estabelecida nesta Norma 

tem por objetivo constatar o estado de conservação e 

funcionamento da edificação, seus sistemas e subsistemas, 

de forma a permitir um acompanhamento sistêmico do 

comportamento em uso ao longo da vida útil, para que 

sejam mantidas as condições mínimas necessárias à 

segurança, habitabilidade e durabilidade da edificação.” 

(grifo nosso)
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TAIS ASPECTOS DEIXAM 

CLARO QUE

A INSPEÇÃO PREDIAL 

FUNCIONA COMO

 UMA FERRAMENTA DE 

GESTÃO DA EDIFICAÇÃO !!!



PERICIA DE ENGENHARIA

Constatação de fato e identificação de nexo de causalidade; 

Asserção de Responsabilidade. 
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INSPEÇÃO PREDIAL

Avalia uso, operação e manutenção (com foco na preservação do 

desempenho e vida útil);

Auxilia na Gestão da Edificação.
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Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747

ITEM DE DEFINIÇÕES

INSPEÇÃO PREDIAL

processo de avaliação das condições técnicas, de uso, operação, 

manutenção e funcionalidade da edificação e de seus sistemas e subsistemas 

construtivos, de forma sistêmica e predominantemente sensorial (na data da 

vistoria), considerando os requisitos dos usuários. (destaque nosso)

NÃO FALA DE IDENTIFICAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE OU 
DE ASSERÇAO DE RESPONSABILIDADE ... 
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

PERÍCIA

“atividade técnica realizada por profissional habilitado e desenvolvida de 

forma fundamentada em observância aos requisitos normativos, para, isolada 

ou cumulativamente, averiguar e esclarecer fatos; constatar o estado do 

objeto pericial; verificar atendimento a requisitos e padrões estabelecidos; 

apurar o nexo causal de determinado evento; avaliar bens, seus custos, frutos 

ou direitos” (destaque nosso)

ITEM DE DEFINIÇÕES
 

NÃO FALA DE AVALIAÇÃO DE MANUTENÇÃO OU 

DE VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES DE USO...
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

As perícias de engenharia classificam-se 

quanto a sua espécie, conforme o objeto, 

objetivo e a finalidade do trabalho, a saber:

a) Avaliação de bens, de seus frutos e 

direitos (ABNT NBR 14653)

b) Exame

c) Vistoria

d) Possessória e dominial

e) Avaliação de impactos em contratos de 

obras e serviços de construção civil.

ESPÉCIES DE PERÍCIAS
  

Ou seja, a Inspeção Predial não é uma espécie de pericia...
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Norma de Perícia 

ABNT NBR 13752
Em Revisão

Comissão de Estudos CE:002:134.003
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

Considerando que a 
classificação da perícia, quanto 

à sua espécie, está ligada ao 
objeto, objetivo e finalidade do 
trabalho, imprescindível que se 

entenda o conceito existente 
por trás dos termos.

  



17

Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

Verificação de fatos ou situações com 

descrição minuciosa dos elementos 

que os constituem. Pode ter o propósito 

de caracterizar tipologia, estado de 

conservação, padrão construtivo, 

idade, anomalias, manifestações 

patológicas, falhas, avanço físico de 

uma obra, ou outras características.  

Não há determinação de causas, 

responsabilidades e soluções.

VISTORIA DE 
CONSTATAÇÃO

NÃO FAZ REFERENCIA À AVALIAÇÃO DE MANUTENÇÃO OU 

À GESTÃO DA EDIFICAÇÃO...
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

Constatação de fatos ou situações com 

descrição minuciosa dos elementos que os 

constituem com o propósito de verificar 

atendimento a requisitos e padrões 

estabelecidos em projetos, memoriais 

descritivos, normas técnicas, legislações 

pertinentes, manuais técnicos e outros 

documentos desenvolvidos por fabricantes 

e prestadores de serviço, boletins técnicos 

de produtos e procedimentos, dados de 

fabricantes de produtos, sistemas, 

equipamentos, máquinas, contratos e 

material promocional-publicitário.

VISTORIA DE ANALISE 
COMPARATIVA DE 
CONFORMIDADE

NOVAMENTE, NÃO TRAZ O CONCEITO 

DE GESTÃO DA EDIFICAÇÃO...
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

Constatação de fatos ou situações 

com descrição minuciosa dos 

elementos que os constituem com 

desenvolvimento de método 

investigativo tecnicamente 

fundamentado que permita analisar 

a existência ou inexistência de 

possíveis nexos causais.  Pode ainda 

revelar responsabilidades e apontar 

consequências.

VISTORIA DE ANALISE DE 
CAUSALIDADE

NÃO HÁ REFERENCIAS SOBRE 

GESTÃO DA EDIFICAÇÃO...
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E QUANDO SE ANALISE 

DO PONTO DE VISTA 

DA METODOLOGIA 

ESTABELECIDA EM 

CADA UMA DAS 

NORMA ...
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Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747

O processo de inspeção predial envolve as 

seguintes etapas: 

a) levantamento de dados e documentação; 

b) análise dos dados e documentação solicitados e 

disponibilizados; 

c) anamnese para a identificação de 

características construtivas da edificação, como 

idade, histórico de manutenção, intervenções, 

reformas e alterações de uso ocorridas; 

d) vistoria da edificação de forma sistêmica, 

considerando a complexidade das instalações 

existentes; 



22

Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747

e) classificação das irregularidades constatadas; 

f) recomendação das ações necessárias para 

restaurar ou preservar o desempenho dos 

sistemas, subsistemas e elementos construtivos da 

edificação afetados por falhas de uso operação 

ou manutenção, anomalias ou manifestações 

patológicas constatadas e/ou não conformidade 

com a documentação analisada (considerando, 

para tanto, o entendimento dos mecanismos de 

deterioração atuantes e as possíveis causas das 

falhas, anomalias e manifestações patológicas); 
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Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747

g) organização das prioridades, em patamares de 

urgência, tendo em conta as recomendações 

apresentadas pelo inspetor predial; 

h) avaliação da manutenção, conforme a ABNT 

NBR 5674 

i) avaliação do uso; 

j) redação e emissão do laudo técnico de 

inspeção. 

O desenvolvimento das etapas deve ser planejado 

conforme o tipo da edificação, consideradas suas 

características construtivas, idade da construção, 

instalações e equipamentos e qualidade da 

documentação entregue ao profissional habilitado. 
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QUAL SERÁ O REAL INTUITO NO DESENVOLVIMENTO DA 

ETAPA “CLASSIFICAÇÃO DAS IRREGULARIDADES” ?

Conhecer a ORIGEM da irregularidade (se anomalia ou falha), para apresentar 

recomendação adequada para a devida recuperação da mesma. Sem entender o 

processo de formação da irregularidade, corre-se o risco de sugerir intervenção ineficiente.

Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747
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NA ATIVIDADE DA INSPEÇÃO PREDIAL, AO CLASSIFICAR AS

IRREGULARIDADES QUANTO À SUA ORIGEM, NÃO SE BUSCA IDENTIFICAR

RESPONSABILIDADES, MAS SIM GARANTIR QUE A RECOMENDAÇÃO DE

REPARO APRESENTADA SEJA ADEQUADA E EFICIENTE !!!

ATENÇÃO
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Identificando as irregularidades existente, apresentando

recomendações para recuperação das mesmas, e priorizando

as ação então recomendadas.

Ou seja: a atividade da Inspeção 

Predial, constitui ferramenta de 

gestão da edificação.

E como funciona?

Norma de Inspeção Predial 
ABNT NBR 16.747
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

REQUISITOS 

GERAIS
REQUISITOS 

ESSENCIAIS

REQUISITOS 

ESPECÍFICOS

A vistoria de análise de causalidade, ou de apuração de nexo 

causal, caracteriza-se pela exaustiva investigação e constatação de 

fatos ou situações com a descrição minuciosa dos elementos que os 

constituem, feita por meio de método tecnicamente fundamentado, 

de modo a permitir a análise e verificação de possíveis nexos causais 

em relação ao objeto da perícia. Pode ainda revelar 

responsabilidades técnicas e apontar consequências.
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

As etapas a serem observadas para desenvolvimento e 

fundamentação da vistoria de análise de causalidade, quando 

pertinentes, são:

a) anamnese;

b) coleta de dados, documentos e identificação de requisitos a 

serem cumpridos para o desenvolvimento dos trabalhos;

c) análise de documentos;

d) realização de vistorias de constatação e de análise comparativa 

de conformidade nos termos descritos em X.X.X. e Y.Y.Y;
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

e) caracterização e descrição técnica detalhada dos fatos, 

ocorrência, anomalias, falhas, manifestações patológicas e 

demais não conformidades constatadas, com a indicação de 

suas características físicas, localização e extensão da 

abrangência;                                                                             

EXEMPLOS Áreas; medidas lineares; proporções; dimensões físicas; 

região de influência.
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

f) desenvolvimento de metodologia investigativa em observância os 

requisitos dos trabalhos para a análise do nexo causal, com 

descrição fundamentada dos mecanismos de ação que 

expliquem as ocorrências caracterizadas, suas origens e agentes 

causadores;

g) classificação das ocorrências ou fatos de forma fundamentada e 

em observância à metodologia investigativa adotada no 

desenvolvimento da perícia.
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

Nos casos em que estejam contempladas no escopo da perícia, a 

critério do profissional, podem ser desenvolvidas complementarmente 

as seguintes etapas:

a) esclarecimento quanto a possíveis consequências, efeitos e 

implicações que possam derivar das ocorrências constatadas, 

analisadas e caracterizadas;

b) esclarecimento quanto às respectivas responsabilidades técnicas 

relativas às ocorrências caracterizadas, especialmente quanto à 

sua origem e natureza;
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Norma de Perícia 
ABNT NBR 13752

Em Revisão
Comissão de Estudos CE:002:134.003

REQUISITOS

VISTORIA DE ANALISE DE 

CAUSALIDADE

c) indicação de reparos ou obras necessárias para a correção das 

ocorrências caracterizadas, indicando quantidades, serviços 

necessários e estimativa fundamentada dos custos e preços de 

mercado envolvidos, ou subsidiados em literatura técnica 

pertinente. Esta situação deve ser apresentada de forma 

segmentada, conforme a classificação da natureza das 

ocorrências analisadas no X.X.X.X.X.X. 
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EM RESUMO...
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Inspeção Predial Perícia                              
(Vistoria Constatação)

Perícia                              
(Vistoria Conformidade)

Perícia                              
(Vistoria Causalidade)

- processo de avaliação das 
condições técnicas de uso, 
operação, manutenção e 

funcionalidade da edificação, 
de forma sistêmica, 

predominantemente sensorial 

- apresenta e classifica as 
irregularidades constatadas e 

recomenda as ações 
necessárias à recuperação das 

mesmas (devidamente 
organizadas em patamares de 

urgência).

- Não objetiva asserção de 
direitos.

- utilizado 
administrativamente, como 

ferramenta para gestão de uso, 
operação e manutenção da 

edificação.

- verificação de fatos, com 
descrição minuciosa dos 

elementos que os 
constituem, com 

propósito de 
caracterização.

- não há determinação de 
causas, responsabilidades 

e soluções

- utilizada extrajudicial e 
judicial

- constatação de fatos, com 
descrição minuciosa dos 

elementos que os 
constituem, com propósito 
de verificar atendimento a 

requisitos e padrões 
estabelecidos.

- não há determinação de 
causas, responsabilidades e 

soluções

- utilizada extrajudicial e 
judicial

- constatação de fatos, 
com descrição minuciosa 

dos elementos que os 
constituem, com 

desenvolvimento de 
método investigativo, 

tecnicamente 
fundamentado, que 
permita a análise de 
nexo de causalidade.

- pode revelar 
responsabilidades e 

apontar consequências. 

- utilizada extrajudicial e 
judicial
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OBRIGADO !!!  

Antonio Carlos Dolacio  
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